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O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

DECRETO Nº 94/2017 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de Mauá da 

Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso IV da Lei nº. 561/2016 
de 06/12/2016 resolve: 

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício fi nanceiro um 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 122.925,00 (cento e vinte e dois mil, novecentos e vinte 
e cinco reais) destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, com a seguinte classifi cação:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
07.001 Departamento de Obras
154510020.1001 Obras de Infraestrutura Urbana
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalação

Fonte: 780 - Recapeamento Asfáltico - Contrato 
de Repasse 820205/2015  

 

122.925,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fi ca o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação na respectiva fonte, em conformidade com art. 43 § 1º 
inciso II da Lei Federal 4.320/64.

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 06 de outubro de 2017.

Hermes Wicthoff
Prefeito 

  EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

   A Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, em cumprimento à legislação 
pertinente, convida a população para a realização de Audiência Pública, com o objetivo de implantação do Conselho 
Municipal da Cidade para revisão do Plano Diretor Municipal.

Data: 26 de outubro de 2017
Horário: 15hs00min
Local: Auditório da Câmara Municipal
Endereço: Rua Presbítero João Pereira dos Santos, 42

   Mauá da Serra-PR, em   10 de outubro de 2017.

Hermes Wicthoff
Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 95/2017

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de Mauá da 
Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso VI da Lei nº. 561/2016 
de 06/12/2016 resolve:

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício fi nanceiro um 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado a atender despesas 
do orçamento programa em execução, com a seguinte classifi cação:

05.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
05.002 Departamento de Patrimônio
041220004.2007 Manutenção dos Serviços Gerais
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários (Livres)   10.000,00 
041220004.2008 Manutenção e Conservação de Próprios Públicos Municipais
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários (Livres)   20.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fi ca o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar anulação da dotação abaixo, em conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 
4.320/64.

05.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
05.002 Departamento de Patrimônio
041220004.2007 Manutenção dos Serviços Gerais
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários (Livres)       5.000,00
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários (Livres)       5.000,00
041220004.2008 Manutenção e Conservação de Próprios Públicos Municipais
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários      15.000,00
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários       5.000,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 10 de outubro de 2017.

Hermes Wicthoff
Prefeito
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DECRETO N.º 96/2017

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de Mauá da 
Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso IV da Lei nº. 561/2016 
de 06/12/2016 resolve: 

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício fi nanceiro um 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 152.780,00 (cento e cinquenta e dois mil, setecentos e 
oitenta reais) destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, com a seguinte classifi cação:

08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.001 Fundo Municipal de Saúde
103010011.2023 Manutenção da Saúde Pública
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

Fonte: 330 – Convênio Funasa 60.030,00
3.3.90.39.00.00 Material de Consumo

Fonte: 330 – Convênio Funasa 92.750,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fi ca o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação na respectiva fonte, em conformidade com art. 43 § 1º 
inciso II da Lei Federal 4.320/64.

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 10 de outubro de 2017.

Hermes Wicthoff
Prefeito
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DECRETO N.º 97/2017

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de Mauá da 
Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso VI da Lei nº. 561/2016 
de 06/12/2016 resolve:

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício fi nanceiro um 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), destinado a atender 
despesas do orçamento programa em execução, com a seguinte classifi cação:

16.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
16.001 Departamento de Agricultura e Pecuária
206080025.2066 Manutenção dos Serviços de Apoio a Agricultura 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente

Fonte: 1000 – Recursos Ordinários (Livres)   8.500,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fi ca o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar anulação da dotação abaixo, em conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 
4.320/64.

16.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
16.001 Departamento de Agricultura e Pecuária
206080025.2066 Manutenção dos Serviços de Apoio a Agricultura 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Fonte: 1000 – Recursos Ordinários (Livres)   8.500,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 10 de outubro de 2017.

Hermes Wicthoff
Prefeito
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DECRETO N.º 99/2017

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município 
de Mauá da Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando 
o artigo 4º Inciso I da Lei nº. 561/2016 de 06/12/2016 resolve:

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício fi nanceiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais), destinado a atender despesas do orçamento programa em 
execução, com a seguinte classifi cação:

12 SECRETARIA MUNIC DE DESENV. E MEIO AMBIENTE
12.003 Departamento de Meio Ambiente
185410024.2069 Manut. dos Serviços de Apoio ao Meio Ambiente 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Fonte: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) 45.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo 
anterior, fi ca o Executivo Municipal autorizado a utilizar anulação parcial da dotação 
abaixo, em conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64.

13.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE
13.001 Departamento de Esporte
278120029.2071 Manut. do Esporte Amador e Comp. Esportivas
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

Fonte: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00
3.3.90.31.00.00 Premiação Cultural, Artística, Cientifi ca, Desportiva e Outras

Fonte: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Fonte: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 10 de 
outubro de 2017.

Hermes Wicthoff
Prefeito
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Art. 1º-

Art. 2º

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Hermes Wicthoff 
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PORTARIA Nº 302/2017

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER Férias de 30 dias aos servidores abaixo relacionados:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Saúde Geral

Cleusa Aparecida de Souza 21/08/2014 a 21/08/2015 02/10/2017 a 31/10/2017
Josiane de Jesus Capra 08/05/2015 a 08/05/2016 02/10/2017 a 31/10/2017
Marcos Roberto Vileski 10/06/2015 a 10/06/2016 02/10/2017 a 31/10/2017
Valdecir Machado 02/05/2015 a 02/05/2016 06/10/2017 a 04/11/2017

Conselho Tutelar
Valdete Ribeiro dos Santos 03/10/2016 a 03/10/2017 15/10/2017 a 13/11/2017

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos seis dias do mês 
de outubro de 2017.

                    
HERMES WICTHOFF

                             Prefeito

PORTARIA Nº 303/2017

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER Férias de 30 dias aos servidores abaixo relacionados:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Saúde Geral

Marta Cicheli 15/05/2015 a 15/05/2016 10/10/2017 a 08/11/2017
Gabinete Comissão

Geraldo Ferreira Sobrinho 01/03/2015 a 01/03/2016 16/10/2017 a 14/11/2017

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de 
outubro de 2017.        

HERMES WICTHOFF
                                      Prefeito
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